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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2023 

IMPUGNANTE: METRA SEGURANÇA DO TRABAHO 

 

Trata-se de impugnação apresentada pela pessoa jurídica acima referida, 

quanto ao edital do pregão, também acima referenciado. 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

Embora não haja uma norma municipal tratando do pregão, a regra 

estabelecida na Lei 14.133/2021 diz: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.  

 

 

Conforme manifestação encaminhada a esta Casa, na forma prevista em 

edital, vê-se que foi apresentada a impugnação em tempo hábil e deve ser analisada. 

 

NO MÉRITO 



 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  B A I X O  G U A N D U - E S  

 

 

 

Av. Carlos de Medeiros, 59, Centro, Baixo Guandu-ES, 29 730-000, Fone (27) 3732-1644 
CNPJ 31.796.832/0001-90 |www.baixoguandu.es.leg.br|             0800-283-1644 

Aduz a impugnante, resumidamente, que o edital prevê preço 

manifestamente inexequível e, no campo dos quantitativos, mostra-se incoerente, não 

discriminando objetos que deverão ser entregues mensal e anualmente, nem 

quantidades mínimas e máximas. 

Assiste razão à empresa em sua impugnação. 

Analisando detidamente o edital e o termo de referência, verifica-se que a 

redação pode levar a erro os concorrentes, confundindo-se o período de vigência com 

o quantitativo dos itens. 

 

 

 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Em face de todo o exposto, a impugnação é admitida e provida, motivo pelo 

qual o procedimento será interrompido para retornar à fase interna, melhorando a coleta 

de preço de mercado e disposição dos itens. 

 

Baixo Guandu/ES, 06 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

ALBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Pregoeiro 


		2023-09-06T11:52:35-0300
	ALBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR:13690117763




